
Tribunal de Contas do Estado de
 PCE - Processo de Contas Eletrônico

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

01064/17

Câmara Municipal de São Francisco do Guaporé

Prestação de Contas Relativa Ao Exercício de 2016.

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas

Emitido em 25/10/2017

PROCESSO:

DESPACHO

ADVOGADO: Sem advogados nos autos

Considerando  a  manifestação  do  Corpo  Instrutivo  (fls. 203/208),  determino   o
encaminhamento dos presentes autos ao Ministério Público de Contas para emissão
de parecer conclusivo.

Após, devolvam-se os autos conclusos.

Porto Velho, 25/10/2017

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO
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